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judiciária da 28ª Zona Eleitoral/RJ (Paraíba do Sul), e em observância ao Provimento CGE nº 5, de
2021, de ordem, determino a autuação deste processo no Sistema PJeCor como pedido de
providências.
Após, promova-se a intimação do reclamante sobre a tramitação e o novo número processual no
PJeCor, e o arquivamento deste processo.
CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS
Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 321 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Fica designada Ana Heloisa de Aragão Bastos, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Análise de Sistemas, para substituir o Chefe de Seção de Voto Informatizado, Nível FC-6, da
Coordenadoria de Tecnologia Eleitoral, da Secretaria de Tecnologia da Informação, no período de
30 março a 4 de abril de 2022.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
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PORTARIA TSE Nº 330 DE 31 DE MARÇO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para substituir o Chefe da Seção de Gestão de Certificação Digital, Nível
FC-6, da Coordenadoria de Tecnologia Eleitoral, da Secretaria de Tecnologia da Informação, da
Secretaria do Tribunal, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:
I - Marcélio Gonçalves Pereira, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Programação de
Sistemas, como 1º substituto; e
II - Anderson de Paiva Oliveira, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Programação de
Sistemas, como 2º substituto.
Art. 2º Revoga-se o art. 1º da Portaria TSE nº 31, de 20 de janeiro de 2022, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico do dia 25 subsequente, página 2.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
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